


ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL  DE UNIÃO DA VITÓRIA

CNPJ: 75.967.760/0001- 71 Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205
CEP: 84.600-900 

União da Vitória – Paraná.
RESULTADO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.º 03/2019
PROCESSO N.º 144/2019

O Município de União da Vitória/PR, torna público o resultado do Ex-
trato de Julgamento: Processo licitatório nº 144/2019 - Modalidade: 
Concorrência Pública - Edital nº 03/2019 - Objeto: Constitui objeto da 
presente licitação a contratação de Empresa(s) para a execução dos 
serviços identificados nos Lotes abaixo mencionados, obedecidas as 
especificações e condições definidas nos Projetos Básicos para os 
Lotes I e II constantes do Edital supracitado: LOTE I - Execução de ser-
viços de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos Orgânicos 
e Não Recicláveis; LOTE II - Execução de serviços de Operação, Ma-
nutenção e Monitoramento Ambiental do Aterro Sanitário do Município;
Licitantes Vencedores: 
LOTE I - Execução de serviços de Coleta e Transporte de Resíduos 
Sólidos Urbanos Orgânicos e Não Recicláveis: EMPRESA VEN-
CEDORA: CRI COLETA E IND. DE RESÍDUOS LTDA. - CNPJ N.º 
00.239.339/0001-45, COM O VALOR UNITÁRIO DA TONELADA DE 
R$ 169,82 (CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E DOIS 
CENTAVOS).
LOTE II - Execução de serviços de Operação, Manutenção e Moni-
toramento Ambiental do Aterro Sanitário do Município: EMPRESA 
VENCEDORA: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA. - CNPJ N.º 
04.336.100/0001-44, COM O VALOR UNITÁRIO DA TONELADA DE 
R$ 60,65 (SESSENTA REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS).
Encaminhe-se os autos do processo à Comissão Permanente de 
Licitação, para registro da homologação e contratação das referidas 
empresas, nos exatos termos da minuta de contrato constante do Ato 
Convocatório.
Publique-se, registre-se e intime-se
União da Vitória/PR, 29 de junho de 2020

HILTON SANTIN ROVEDA
Prefeito

REMASA REFLORESTADORA S.A.
CNPJ - 76.008.960/0001-60 e NIRE 41300085447

6ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e 
18ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital, ficam convidados os senhores acionistas para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária que se realizarão de 
maneira SEMIPRESENCIAL, no dia 08 de julho de 2020, às 14:00 horas, na sede 
social da empresa na Fazenda Lageado Grande 01, Rodovia PR 170 – Km 522, Zona 
Rural, CEP 84.640-000, no interior do município de Bituruna, Estado do Paraná, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 6ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA:
a) Tomar as contas dos administradores, votando o Relatório da Administração e 
Demonstrações Contábeis – Financeiras, acompanhadas do parecer de Auditores In-
dependentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; 
b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social de 2019; 
c) Ratificar a remuneração da Diretoria para o exercício social de 2020; e
d) Outros assuntos de interesse social.

18ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:
a) Rerratificar a data do início do mandato e da posse da Diretoria constantes na 
15ª AGE; e
b) Outros assuntos de interesse social.
Excepcionalmente, em virtude da Pandemia do Covid-19, e na forma dos artigos 5º 
da Lei nº 14.010/2020 e 121, §2º da Lei nº 6.404/1976, os acionistas que desejarem 
participar das assembleias através de videoconferência deverão fazê-lo por meio da 
plataforma Cisco Webex Meeting e deverão, ainda: (i) acessar o endereço eletrônico 
https://help.webex.com/pt-br/n62wi3c/Get-Started-with-Cisco-Webex-Meetings-for-
-Attendees, em que estão descritas, detalhadamente, as informações necessárias 
para participação (recomenda-se a instalação com ao menos 24h (vinte e quatro) 
horas de antecedência ao início da assembleia, do aplicativo gratuito, para desktop 
ou dispositivo móvel, por meio do endereço https://www.webex.com/content/webex/c/
en_US/index/downloads.html/); e (ii) encaminhar à companhia originais ou cópias au-
tenticadas dos seguintes documentos: (1) documento hábil de identidade do acionista 
ou de seu representante; e (2) instrumento de procuração, devidamente regularizado 
na forma da lei, na hipótese de representação do acionista. Os documentos do item 
(ii) acima deverão ser apresentados até 30 (trinta) minutos antes do início do concla-
ve por meio de protocolo eletrônico via e-mail ao seguinte endereço: alceu@remasa.
com.br. Para o registro da presença, o participante deverá realizar a transmissão de 
áudio e vídeo, a fim de possibilitar a verificação da sua identidade. 
O conclave será integralmente gravado pelo secretário da mesa e a gravação será 
arquivada na sede da companhia, sem prejuízo da observância por todos os partici-
pantes das obrigações de sigilo e dos demais deveres legais e estatutários. 
O presidente e o secretário da mesa certificarão as presenças e assinarão os livros e 
a ata aprovada pelos presentes.
Bituruna, 22 de junho de 2020. 

 

ALCEU GUGELMIN JÚNIOR 
Diretor-Presidente

Processo Licitatório 008/2020- AMASPU
Dispensa de Licitação n.º 001/2020

         

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A AMASPU – Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Fun-
cionários Públicos de Porto União, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 08.570.805/0001-82, através de sua 
Presidente e de seu Curador, respectivamente Margareth Flissak e Eli-
seu Mibach, declara, nos termos do art. 24 caput e inciso II, da Lei n.º 
8.666/93, conforme consta do Processo Licitatório 008/2020, Dispensa 
de Licitação n.º 001/2020, a DISPENSA de licitação para a contratação 
da empresa CHITKO SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.558.104/0001-81, para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática e 
assistência técnica em software e hardware.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, conso-
ante se denota da justificativa elaborada pela Presidente e pelo Prefei-
to, curador desta, bem como em razão dos documentos que instruíram 
o processo, sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta 
compatível com o mercado. 
Porto União, SC, 15 de junho de 2020.

LUIZ RICARDO FANTIN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Decreto nº 912/2020

Processo Licitatório 008/2020 - AMASPU
Dispensa de Licitação n.º 001/2020

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no 
artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, como antecedente necessário à contra-
tação por dispensa de licitação.
I) Caracterização da Situação: O Instituto necessita de suporte técnico 
para atualização dos sistemas BETHA e outros utilizados, manutenção 
preventiva e corretiva nos computadores, impressoras e servidor, para 
o perfeito andamento dos trabalhos executados na AMASPU.
II) Descrição do Objeto: O objeto é a contratação de empresa regular-
mente constituída, através da elaboração de contrato para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de 
informática e assistência técnica em software e hardware. 
III) Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa CHI-
TKO SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
18.558.104/0001-81, em face do menor preço proposto, conforme or-
çamentos em anexo.
IV) Do Preço: O valor estimado a ser pago pela prestação dos serviços 
será de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), tendo sido o menor 
preço apresentado, conforme orçamentos em anexo, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos 
Recursos das Dotações Orçamentárias 10.1.9.25.272.2.046.275 – MA-
NUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.90.39.05.00.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais – Código Re-
duzido - 03
V) Da Justificativa: O presente processo de dispensa encontra respaldo 
no caput do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Porto União, SC, 15 de junho de 2020.

MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

MUNICÍPIO E PORTO VITÓRIA 
ESTADO DO PARANÁ

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 066/2020 PROCESSO DE 

COMPRA Nº 065/2020 – INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020 
OBJETO: : Contratação de empresas medicas para Prestação de ser-
viço médico hospitalar, para atendimentos de retaguarda ao conjunto 
de ações e serviços de pronto atendimento para garantir o serviço de 
porta aberta nos horários sem expediente nas unidades de saúde do 
Município de Porto Vitória e suporte clinico nas avaliações em casos 
onde a secretaria não dispõe de instrumentalização para diagnósticos, 
no atendimento de crianças e gestantes, realização de procedimentos 
exames conforme tabela CBHPM 2018, desde que não custeados pe-
los demais entes federais, através do SUS, o Sr. Kurt Nielsen Junior, 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, o 
procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO proferido 
em 26/06/2020 referente a INEXIGIBILIDADE em epigrafe, tendo como 
contratado o proponente SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO 
CNPJ/MF: 60.975.737/0062-73, e ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A 
MATERNIDADE E A INFANCIA CNPJ/MF: 81.644.718/0001-12, com o 
valor Global podendo totalizar Podendo totalizar o valor global em R$ 
588.000,00 (quinhentos e oitenta e oito mil reais).  Publique-se. Porto 
Vitória PR, 26 de junho de 2020.

 Kurt Nielsen Junior 
 Prefeito Municipal. MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 

TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 115/2019  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019  ADITIVO Nº 01/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA CONTRATADA: FABIANO DE 
OLIVEIRA BUENO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.329.962/0002-32, sediado(a) 
na Rua Hermann Schiefelbein, 359 – Bairro São Jose, CEP 84615-000, em Porto 
Vitória – Estado do Paraná1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto: As partes acima qua-
lificadas firmaram em 28 de junho de 2019 o contrato de prestação e serviços, tendo 
como número de contrato Nº 115/2019, Processo Administrativo Nº 066/2019, na mo-
dalidade Pregão Presencial nº 035/2019 vencendo-se em 28/06/2020, com o objeto: 
Contratação de Empresa capacitada para fazer serviços de Mão de Obra Mecânica 
nos veículos da frota dos departamentos de Saúde, Educação e Maquinas Pesadas 
do Departamento de Obras.  2 -  CLÁUSULA SEGUNDA – Prazo e Vigência 2.1. 
O presente Termo Aditivo perfaz o aumento de Prazo e Valor de contratação para 
mais 12 (doze) meses, iniciando-se em 29/06/2020 e encerrando-se a Vigência em 
28/06/2021. Base legal Art. 65 da Lei 8.666/93. 3 - CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor 
Pelos serviços prestados no período de 12 (doze) meses, a contratante pagará o 
valor global de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), estando nele incluídas 
todas as despesas necessárias à sua perfeita execução. 4 – Ficam ratificadas todas 
as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora alterado. Porto Vitória/
PR, em 29 de junho de 2020. 

KURT NIELSEN JUNIOR Prefeito Municipal
Contratante      

 FABIANO DE OLIVEIRA BUENO 
CNPJ sob o n° 01.329.962/0002-32 Contratada 

MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 
TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 001/2020  PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO Nº 001/2020 INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020 
ADITIVO Nº 06/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA CONTRATADA: 
LIPINSKI & LIPINSKI LTDA/CNPJ/MF sob o n° 78.937.315/0001-57– 
OBJETO: Aquisição de combustível tipo gasolina comum, e óleo diesel 
comum para atender a demanda da frota municipal no ano de 2020. 
1. – As partes acima qualificadas firmaram em 15 de janeiro de 2020 o 
contrato de Fornecimento de Combustíveis nº 001/2020 pelos termos 
da Lei 8666/93 e condições estabelecidas no processo licitatório nº 
001/2020, modalidade Inexigibilidade nº 001/2020, cujo objeto é: Aqui-
sição de combustível tipo gasolina comum, e óleo diesel comum para 
atender a demanda da frota municipal no ano de 2020. 2. – Conside-
rando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, bem como 
para as demais Secretarias Usuárias, e em razão do interesse público, 
da manutenção vantajosa da proposta, o fornecimento e o interesse 
reciproco entre os contratantes, resolvem alterar a Cláusula Terceira, 
passando a prevalecer o seguinte:  3. – CLÁUSULA TERCEIRA - VA-
LOR CONTRATUAL Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, pela Aquisição de Gasolina Comum que era 
R$ 3,86 (três reais e oitenta e seis centavos), passando para R$ 3,905 
(três reais e nove zero cinco centavos), sendo o valor a ser incremen-
tado em R$ 1.570,18 (um mil, quinhentos e setenta reais e dezoito 
centavos), vinculado ao saldo de 34.892,804 Litros, conforme relatório 
em anexo, e pela Aquisição de Óleo Diesel Comum que era R$ 2,51 
(dois reais e cinquenta e um centavos), passando para R$ 2,61 (dois 
reais e sessenta e um centavos), sendo o valor a ser incrementado 
em R$ 10.470,98 (dez mil, quatrocentos e setenta reais e noventa e 
oito centavos), vinculado ao saldo de 104.709,755 Litros, conforme 
relatório em anexo. 4 – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do instrumento particular ora alterado. Porto Vitória/PR, em 
29 de junho de 2020. 

KURT NIELSEN JUNIOR Prefeito Municipal
Contratante      

 LIPINSKI & LIPINSKI LTDA  
CNPJ/MF: 78.937.315/0001-57 Contratada 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO

 CNPJ 76.339.688/0001-09 Avenida Vitória nº 251 CEP 84620-000 
Cruz Machado Pr. 

 

 AVISO  
CREDENCIAMENTO 007/2020 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado – PR torna público que es-
tará recebendo, documentação para o Credenciamento objetivando a 
contratação de profissional enfermeiro para prestar serviço no Centro 
de Saúde Dr Carlos Renato Passos, contratação de médico aneste-
siologista para consultas ambulatoriais e realização de procedimentos 
anestésicos para realização de cirurgias no Hospital Municipal e profis-
sional médico psiquiatra, suprindo assim as necessidades da Secreta-
ria de Saúde desta municipalidade. Este credenciamento encontra-se 
fundamentado nas disposições contidas na Constituição Federal, Lei 
8.666/93, Lei Estadual 15.608 e as demais e as demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante a celebração 
de contrato de credenciamento de prestação de serviços, conforme as 
condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. 
Regem o presente processo a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as 
alterações posteriores. 
O recebimento dos protocolos ocorrerão a partir do dia 30/06/2020 as 
09:00 (nove) horas até dia 17/07/2020 às 09:00h. O credenciamento 
terá validade de 12 (doze) meses, podendo durante seu período de vi-
gência receber novos credenciados que serão classificados nos prazos 
estimados no edital. 
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em 
meio magnético, mediante entrega deum CD vazio, de segunda a sex-
ta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo  endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comissão Permanente de Licitação, via e-mail 
– licitacao@pmcm.pr.gov.br - ou via fax – (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que 
se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dú-
vidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 243.  
Cruz Machado, 29 de Junho de 2020. 

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA 
ESTADO DO PARANÁ

 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2020 EDITAL Nº04/2020 
 Em cumprimento às determinações do Senhor Kurt Nielsen Junior – Prefeito do 
Município de Porto Vitória – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão 
Organizadora de Processo Seletivo Simplificado nomeado pela Portaria nº 110/2020, 
resolve: TORNAR PÚBLICO A homologação do resultado final do Teste Seletivo Sim-
plificado do Município de Porto Vitória - PR, nos termos da legislação pertinente e das 
normas estabelecidas no Edital nº 01/2020. Este edital está disponível em sua integra 
no seguinte endereço: www.portovitória.pr.gov.br Este Edital entra em vigor na data 
de sua publicação. Prefeitura do Município de Porto Vitória, Estado do Paraná, em 
29 de junho de 2020. 

Kurt Nielsen Junior 
Prefeito Municipal de Porto Vitória – PR 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
CAMARA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS – EIRELI   torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
para  Comércio varejista de combustíveis e lubrificantes a ser implantada na rua são josé,206, centro na cidade 
de Paulo Frontin-PR.. 

PUBLICAÇÃO LEGAL

MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA    
ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO.  

Conforme orientação e apontamento do Ministério Público Estadual, 
para complementação de documentação, informamos que que fica 
ALTERADA a data de abertura do processo licitatório de Compra Nº 
060/2020, sob modalidade Tomada de Preços nº 001/2020, que tem por 
Objeto: Contratação de empresa capacitada para realizar, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, a pavimentação com 
pedras irregulares - tipo poliédricas na linha Coronel Amazonas, sendo 
uma quantidade de 16.053.60 m², Passando de 10 de julho 2020 para 
a 17 de julho de 2020 as 09:00 horas. Maiores informações podem 
ser obtidas através do fone (42) 3573 12 12.    Porto Vitoria PR, 29 de 
junho de 2020  

Cristine Scalet Wengerkiewicz Gomes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA

CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 
CEP: 84.600-900 União da Vitória – Paraná.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 03/2020 – PROCESSO N.º 25/2020

O Prefeito Municipal de União da Vitória - PR, no uso das atribuições 
legais a ele conferidas, em cumprimento ao art. 38, inc. VII e ao art. 
43, inc. VI da Lei Federal nº 8.666/1993, analisando o processo licita-
tório realizado na modalidade Concorrência n.º 03/2020, cujo objeto é 
a Contratação de Empresa Especializada para Execução de Serviços 
de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(C.B.U.Q) da(s) rua(s) e avenida(s): LOTE 1 - João Café Filho; LOTE 
2 - Joaquim da Silva Xavier; LOTE 3 - São Cristóvão; LOTE 4 - Leão 
Bartoski; LOTE 5 - Orlando Savi Sobrinho; LOTE 6 - Valfrido Brunquel; 
LOTE 8 - 9A; LOTE 9 - Prudente de Morais, ambas no Município de 
União da Vitória/PR, conforme Projetos, Memorial Descritivo e demais 
anexos e, considerando a ata de julgamento das propostas de preço 
emitida pela Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA a licita-
ção, adjudicando à empresa SETEP CONSTRUÇÕES S.A, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 83.665.141/0001-50, o Lote 1 (Rua João Café Filho), 
com o valor global de R$ 1.408.327,45 (Um milhão quatrocentos e oito 
mil trezentos e vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos); o Lote 2, 
Rua Joaquim da Silva Xavier, com o valor global de R$ 326.445,83 (Tre-
zentos e vinte e seis mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta 
e três centavos); o Lote 3, Avenida São Cristóvão, com o valor global de 
R$ 293.499,79 (Duzentos e noventa e três mil quatrocentos e noventa 
e nove reais e setenta e nove centavos); o Lote 4, Rua Leão Bartoski, 
com o valor global de R$ 154.121,32 (Cento e cinquenta e quatro mil 
cento e vinte e um reais e trinta e dois centavos); o Lote 5, Rua Orlando 
Savi Sobrinho, com o valor global R$ 602.426,93 (Seiscentos e dois mil 
quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e três centavos); o Lote 6, 
Rua Valfrido Brunquel, com o valor global R$ 214.036,00 (Duzentos e 
catorze mil e trinta e seis reais); o Lote 8, Rua 9A, com o valor global 
de R$ 390.572,72 (Trezentos e noventa mil quinhentos e setenta e dois 
reais e setenta e dois centavos) e o Lote 9, Rua Prudente de Morais, 
com o valor global R$ 424.956,68 (Quatrocentos e vinte e quatro mil 
novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e oito centavos). Data 
da Homologação: 29/06/2020. Contrato de Empreitada n.º 157/2020 
(5942). Assinatura do Contrato: 29/06/2020.
Obs.: O Lote 7, Rua São Domingos, foi revogado, conforme documen-
tação anexa ao processo.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DA VITÓRIA
EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA

Contrato de Empreitada nº...: 157/2020 (5942)
Contratante...: PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DA VITÓRIA
Contratada...: SETEP CONSTRUÇÕES S.A – CNPJ N.º 
83.665.141/0001-50 Valor............: R$ 3.814.386,72 (três milhões oito-
centos e quatorze mil trezentos e oitenta e seis reais e setenta e dois 
centavos) - Lotes n.º 1, n.º 2, n.º 3, n.º 4, n.º 5, n.º 6, n.º 8 e n.º 9.
Vigência.......: Início: 29/06/2020 Término: 29/06/2021 – 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias.
Licitação......: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 03/2020
Recursos....: Dotação: 1.003.4.4.90.51.00.00.00.00 (451), 
1.003.4.4.90.51.00.00.00.00 (452)
Objeto..........: Contratação de Empresa Especializada para Execução 
de Serviços de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usi-
nado a Quente (C.B.U.Q) da(s) rua(s) e avenida(s): LOTE 1 - João Café 
Filho; LOTE 2 - Joaquim da Silva Xavier; LOTE 3 - São Cristóvão; LOTE 
4 – Leão Bartoski; LOTE 5 - Orlando Savi Sobrinho; LOTE 6 - Valfrido 
Brunquel; LOTE 8 - 9A; LOTE 9 - Prudente de Morais, ambas no Muni-
cípio de União da Vitória/PR, conforme Projetos, Memorial Descritivo e 
demais anexos. União da Vitória/PR, 29 de junho de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA PR 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2020  
PROCESSO DE COMPRA Nº 061/2020 

PREGAO ELETRONICO RP Nº 039/2020 
O Município de Porto Vitória PR, informa que realizou no dia 29 de junho de 2020, as nove horas a reunião para recebimento de documentos referente ao Processo 
nº 061/2020 Pregão Eletrônico N.º 039/2020, Objetivando: registro de preços para futura e eventual aquisição de placa de veículos modelo Mercosul. Aberta a sessão 
em ato público, no dia, horário e local estabelecidos, foi atestado o não cadastramento de empresas para participar do mesmo, sendo então dada a licitação como 
deserta. Porto Vitória PR, 29 de junho de 2020. 

Ricardo Castilho de Oliveira 
 Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 CEP: 84.600-900 União da Vitória – Paraná

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 30/2020 
Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos do art. 4° da LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, e suas alterações posteriores, na forma 
declarada pelo Departamento Jurídico do Município de União da Vitória/PR, em conformidade com a justificativa constante no:
PROCESSO: N.º 87/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO: N.º 30/2020.
OBJETO: O objeto da presente dispensa de licitação é a aquisição de termômetros digitais infravermelho laser, a ser usado nas Unidades Básicas de Saúde para 
medição de temperatura e triagem de pacientes com sintomas de COVID-19..
CONTRATADO UNIÃO MED - PRODUTOS MÉDICOS ORTOPÉDICOS - Avenida Interventor Manoel Ribas, n° 711 - Centro - União da Vitória - Paraná - CNPJ: 
36.676.552/0001-61.
VALOR TOTAL: R$ 4.053,00 (quatro mil e cinquenta e três reais)
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 08.01.2.071.3.390.30.00.00.00.00 - Fonte: 854 - Dotação 500/2020   -   MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.   
DATA DA RATIFICAÇÃO: 26/06/2020.
FORO: Comarca de União da Vitória – Paraná.
União da Vitória, 29 de junho de 2020

HILTON SANTIN ROVEDA 
Prefeito


